
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 01.613.167/0001-90 

 

LEI Nº 920 DE 05 DE MARÇO DE 2013. 
 
SÚMULA: Inclui novas ações e alteram os Anexos  da Lei Municipal n.º 660 de 30 de Junho 

2009, que trata do Plano Plurianual para o Quadriênio 2010-2013  e dá outras 

providências. 

.               

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, 

ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 

PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A 

SEGUINTE 

 

L E I : 

Art. 1º - Fica incluído aos Anexos da Lei Municipal nº 660/2009 de 30/06/2009 que trata do 

Plano Plurianual para o Quadriênio 2010-2013, as ações abaixo indicadas: 

 
Macroobjetivo: Repasse Financeiro ao Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional 
Caminhos do Tibagi 

Programa  0044 – REPASSE FINANCEIRO AO CONSORCIO CAMINHOS DO TIBAGI 

Objetivo: APOIO FINANCEIRO AS DESPESAS ADMINISTRATIVA DO CONSORCIO CAMINHOS DO 
TIBAGI 

Órgão: 05– SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E SERVICOS PUBLICOS  
Unidade: 01 – ADMINISTRACAO DE SERVICOS PUBLICOS 

Função: 04 – Administração 
Subfunção: 122 – Administração Geral 

Código 

Ação 
Produto 

3.1.71.00 
3.3.71.00 
4.4.71.00 

Repasse Financeiro ao Consorcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi. 

Contribuição  

Ano Valor Meta 

2013 20.000,00 12 

Unidade de Medida Meses 
 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 

05 de Março de 2013. 

  

 

 

   Paulino de Souza 
          PREFEITO 

 
 
Projeto de autoria 
do Executivo Municipal 


